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“Não há país desenvolvido 
sem uma infraestrutura de 
transportes efetiva”

Tarcisio Gomes de Freitas





Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de
Desburocratização e Simplificação

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a
supressão ou a simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias
ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como
para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude (...)

LEI 13.726/2018



Art. 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal observarão as seguintes diretrizes nas

relações entre si e com os usuários dos serviços públicos:

I - presunção de boa-fé;

II - compartilhamento de informações, nos termos da lei;

III - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos comprobatórios de

regularidade;

IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;

V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco

envolvido;

VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento

aos usuários dos serviços públicos e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das

informações;

VII - utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos; e

VIII - articulação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os outros Poderes para a integração,

racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos.

Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou

privado, diretamente atendidas por serviço público.

DECRETO Nº 9.094/2017, alt. DECRETO Nº 9.723/2019



Art. 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal observarão as seguintes diretrizes nas

relações entre si e com os usuários dos serviços públicos:

I - presunção de boa-fé;

II - compartilhamento de informações, nos termos da lei;

III - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos comprobatórios de

regularidade;

IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;

V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco

envolvido;

VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento

aos usuários dos serviços públicos e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das

informações;

VII - utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos; e

VIII - articulação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os outros Poderes para a integração,

racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos.

Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou

privado, diretamente atendidas por serviço público.

DECRETO Nº 9.094/2017, alt. DECRETO Nº 9.723/2019

SIMPLIFICAÇÃO



Alinhamento de Programas



Nova Estratégia
Estratégia 

de Governo

Visão das 
Lideranças

Visão dos 
Técnicos

Alinhamento Estratégico



PROPORCIONAR INFRAESTRUTURA VIÁRIA INTEGRADA E CONFIÁVEL PARA MOBILIDADE SEGURA  E EFICIENTE DE PESSOAS E BENS, 
COM VISTAS AO AUMENTO DA COMPETITIVIDADE NACIONAL.

TORNAR-SE LÍDER DA AMÉRICA LATINA EM INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES

VISÃO

MISSÃO

Atributos de Valor:
• Respeito à vida 
• Eficiência logística 
• Excelência institucional 
• Responsabilidade Socioambiental
• Planejamento e integração      

territorial

APRIMORAR A GOVERNANÇA,
O COMPLIANCE

E A GESTÃO CORPORATIVA

PROVER INFRAESTRUTURA CORPORATIVA

TECNOLÓGICA E SUPORTE LOGÍSTICO INTEGRADOS, 

SEGUROS E DE ALTO DESEMPENHO
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APRIMORAR A DISPONIBILIDADE, 

QUALIDADE E A INTEGRAÇÃO DAS

INFORMAÇÕES

DESENVOLVER COMPETÊNCIAS  
INDIVIDUAIS COM FOCO NO 

DESEMPENHO INSTITUCIONAL

GOVERNANÇA INFORMAÇÕES INFRAESTRUTURA 
CORPORATIVA

PESSOAS

APERFEIÇOAR PROCESSOS, NORMATIVOS E 
MARCOS REGULÁTÓRIOS

FORTALECER A ARTICULAÇÃO 
INSTITUCIONAL COM OS ATORES DO SETOR

FO
C

O
 D

E 
A

TU
A

Ç
Ã

O

CONSOLIDAR O PLANEJAMENTO INTEGRADO 
DO SETOR TRANSPORTE E DE TRÂNSITO

OTIMIZAR A DISTRIBUIÇÃO DOS MODOS DE
TRANSPORTES NA MATRIZ VIÁRIA BRASILEIRA

ASSEGURAR A QUALIDADE DA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

INCREMENTAR A PARTICIPAÇÃO  
PRIVADA NO SETOR

OTIMIZAR A APLICAÇÃO DE RECURSOS    
PÚBLICOS NO SETOR

INOVAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO EFICIÊNCIA LOGÍSTICA

SUSTENTABILIDADE 
ECONÔMICA
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MELHORAR A COMPETITIVIDADE DA 
INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA NACIONAL

PROMOVER A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS 
DAS VIAS E BENS TRANSPORTADOS

MELHORAR O NÍVEL DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTES E DE TRÂNSITO

COMPETITIVIDADE SEGURANÇA SATISFAÇÃO

MAPA ESTRATÉGICO MINFRA



Alinhamento Estratégico



Atualmente, mais de 5 milhões de normas
regem a vida dos cidadãos brasileiros. Essa vasta
quantidade cria barreiras ao crescimento
econômico, pois, diariamente, a sociedade tem
como obrigação acompanhar inúmeras normas
as quais, por vezes, estão ultrapassadas e não
condizem mais com a realidade.

Fonte: Desburocratização para um Brasil melhor
Propostas para o desenvolvimento econômico e social  -

FIESP Abril 2018



Objetivo geral

Desonerar e aumentar a satisfação dos cidadãos, do
setor produtivo e dos atores do setor em relação aos
normativos e serviços públicos de Transporte e Trânsito,
visando ao aumento da competitividade do país

PROGRAMA DE DESBUROCRATIZAÇÃO 
MINFRA



Conhecimento InfraestruturaMetodologia Comunicação

INOVAÇÃO MInfra

Inovação

Plano de 
Transformação 

Digital

Programa de 
Desburocratização

Eficiência 
Administrativa



ETAPAS DO PROGRAMA

Construção 
Instrumento de 

Coleta de Pleitos

Evento coleta 
(03/Jul)

Término da Coleta de 
Pleitos (02/Ago)

Análise, priorização e 
endereçamento de 

pleitos

(06/Set)

Portfolio de 
Projetos de 

Desburocratiza
ção



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



INSTRUMENTO DE COLETA DOS PLEITOS



PROCESSO DE ANÁLISE, PRIORIZAÇÃO E 
ENDEREÇAMENTO DE PLEITOS

 Consolidação das propostas de soluções coletadas de acordo com o objeto

 Priorização dos problemas e as respectivas propostas de soluções por meio da

Matriz GUT – Gravidade Urgência e Tendência

 Implementação de um plano de ação para atendimento aos pleitos

 Capacitação dos responsáveis pelas ações em Design Thinking e Análise de Impacto

Regulatório – AIR

 Inclusão das ações no portfolio monitorado pelo Escritório de Projetos do MINFRA e

adoção de Método Ágil para acelerar as entregas



DÚVIDAS E MANIFESTAÇÕES




